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Gabinete Vereador Wadih Mutran

JETODE LEI o:1.-0426/2000

Dispõe sobre a alteração da
denominação do logradouro público
Rua Projetada (CADLOG 47659-5)
para Rua Professor Doutor Antonio
Barros de Ulhoa Cintra, localizado
no bairro Jardim Morumbi, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1" - Fica alterado o logradouro público denominado
Rua Projetada (CADLOG 47659-5) para Rua Professor Doutor Antonio Barros
de Ulhoa Cintra, localizado no bairro Jardim Morumbi.
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